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AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de _ de dois

, nesta Secretaria,

;  , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.
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o Vereador abaixo ãssinàdo, no, uso de suas átribuições legais, subrnete

\ - <
PROJETO DE DECRETO / ■Y ' f .y
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Art 19. Gcmféfe a ÒNG ̂ 'PRÒFESSOÍlÓl^MAp^MERÇÊ^^
AMIGOS DÀ EDUCAÇÃO'', a Moção de Aplauso.

Ãrt. 2°, Esíte Pèçrétõ èntrã erri Vigor na datà .dè sua públicàçãor v
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Sala das Sessões Df. FrancisQO bâcerda de Aguiár, í -
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CâTnard MunicipaC de Çnaçüí
' Estado do Espírito Santo

"Projeto de Decreto do Legislativo n°. 021/2016 -
Confere a ONG PROP ÍVIARIA MERCÊDES
MÜLLER - AMIGOS DÁ EDUCAÇÃO, a Moção de
Aplauso". ^

Autor: Wagríer Duffrayer Souza

RH.

Vereador da CMG;

• Autuação . na Secretaria da Gâmat;a,

4/lúnicipal dé Güáçuí, ES,, ná data de

ilO/05/2016;

Nesta data faço remessa destes autos ào

Procurador jurídico da Câmara Municipal

de Guaçuí, ES. Após o parecer do douto

Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes com competência específica

nos auto? ,- alínea b, do inciso II, do artigo

39 do Règimento Interno da Câmara

Municipal,de Güaçuí, ÉS r-

Sala das Sessões, 10 de maio^ 2016

Paulo Henrlqüe Coüzi Rosa
Presidente da CMG
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PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 02T/2016 '
PROPONENTE: legislativo MUNIcIPAL ; , V-
PARECER N" 46/2016 ,
REQUERENTE: pRESÍDENTE DA CÂMARA MUNICIPÀL DE GUAÇÜÍ-ES /' - "■ / < .

■/ •

EMENTÁV "Projeto de Decreto Legislátivo. Moção de > ^
AjDiauso., Ârt.^ 267 c/c 279/e/seguintes , dp Regirnerito '

^Interno! Requisitos"!,, ■ ' V /-■/ . ■^/ . ' ^

'AJ-

^  , 1. RELATÓRIO:

.  Foi solicitado, .parecer jurídico acerça^da legalidade, formalidade e/corístitucionalidade. do Projeto dé ■ ;
Decreto Legislativo h? 021/2Ò,t6' oriundo, dò ,Poder Legislatívò què trata de, "Conferir a ONG. ,
"PROFESSORA MARIA MERÇÉDES.MÜLLÉR - AMIGOS.DA EDUCAÇÃO, o. Títuío de Moção dé, ;, "
Ap,lauso"/'/ ' ■ ■ \ ^ ■ ■■ ■■ -/'■

- ■ / 2. PARECER: ' : ^

. O Projèto de Dééréto Legislativo visa cònferir-^á ÒNG "PROFESSORA MARIA MERCÊDÉà MÜLLER .-? ' /> i
" AMlGpS DÁ EDÜCAÇÃP, ojfítülo de Moção dè.Aplaüso. ' , ' 7

Esclarece o árt. 279 dO íRegimerito' Interno dessa. Càsaide; Leis que ^ara receber tal/Honraria a^ ' V*-.
tos

>' 1 ,

V

, à saberT

Art,'279. São requisitçs.para receber a Mòção de Âplauéós: , ' . 7' , .7 7 i ' !

I-terprestado relevante serviço à ccmunidàde;! ' - ; \ '

/  ,11 ter trabàiho digno de aplauso em sua área, dentro ou forà de Guáçui; ; ' 7 ' V

.  Ill.?-,ter destaque em'sua.área deatüação^ . ' í '7' ! •. ,, * '/ ' ' / , -, ^
.Vale ressaltar que poderão rècebéi: a Moção de Aplausos tanto pessoas físicas como pessoas jurídicas, í , ;

\  déCde que aprovada à propOsta,'razão peía qüaf será promulgado o respectivo pecretò Lègislativo. (art. .7 7,
267do Regimento Interno). , . ■ . ^ ' ' a7-. " ' . . , , , ' . .

Conforrné se^vê'se a homenageada preencher bs requisitos-acima, o Pròjèto de Decreto -
, , Legislativo estará ancorado pélas; normas Teginientâis, :sob o respaldo dos art. 267 b^Ç 279 e •

sêgú)ntes?dó Règim^ento Internp dessa Gasa de Leis (Resolução dl6/200Ó); , / ' l

i i ' ;;/:.'7 conclusão: í;-,; ■■ b,' .' ■
Ante-.ò exposto,, ern atendimento à solicitado de parecer , pela Presidênciá,ÒPINAMÒS, pela reguiár, ' ^ - >
traTiJ^Ç^® presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo áo Egrégio Plenário áprèeiar o seu,' ,7  Emérito' ■ ' ■ 7, ', ' ,7' "''V'- /' ' "i 7 7''-'7- 7"- ■ , •

E o parécer.: , . -V
. '

Guaçuí-ES, 1Í2 de maio de 2Ó16.
.;

r t ,

/' Mateus Ce iduta Marinho
PrOcuradordurídicó 7
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PROJETO DE DECRETO DÒ LEGISLATIVO 021/2016 - "Confere vá ONG A
"PROFESSORA MÁRÍÁ mMcÊDES MÜ - AMIGOS DA ÈDUCAÇÃO. a
Mòção de Aplauso".' ' ' > A' ^ A . Ã ^ A / A - , ; •

•V V. V

A 7

Èxmo.: Sr. Presidente:

Nós;;abaixo assinados, membros daVComissão de Jústiça:e Redação Final da
Câinara Münicipál de Guaçuí. sOnios pela TRAMITAÇÃO NÓRMAL do Projeto
de Deeretò do Legislativo, n°; 021/2016, de^ autófiá do Vereãdor AWagner ;
:Duffráyer Spuzai de acordo com o Parecér do Pròcuradór Jurídico désta Casa A/ ( ;
deíLeis.

'' ■ . i ■

• A,

Sala das Sess^^ões,; Dr. Francisco Lãcerdá de Aguiár.' ■
/■: ;

■ A,

1  - '

GüaçuFES, 13 de maio de 20Í6.A '
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CARLOS LÕMEU DE OLIl^EIRA:

WAGPÍER ÔUFFRAYER SOtJZA

- Relator-
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Praça Joãq Acacinho; 02;,1,° Andqr - Gú.òçuí-ES CEP'2956Cl-0OO - Telefax (28) 3553 1540
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DECRETO LEGISLATIVÕ N°. 252/2016.

, ) '■

Ò Presidente da Câmara Munieipal de.GÚaçuí-ÈS, rio usò dè suas atribuições legais, e ,
em conforrriidádè com p Regiriientp interno, promulgá o seguinte: ^ .

DECRETO
1
!

\

Artigo J ri-Çonfereià pèrsórialidade abaixo relacionada, à "Moção,de Àplausos", a saber: •

/■ ■ ■ A

■ ONG-'TROFESSOM MARIA, MERCEDES,MULW^^ - AMIGOS DA EDUÇAÇAO <

a

-í; \-

Artígo. 2®. Este Decreto entra ern vigor ria data de sua publicação, rèvògadas asv
disposições em contrário.^' , : ' ,v ,í , / ; i" ; ; i , . ,

, ,/ ■

■! Registre-se, Püblique-sé.e Cumpra-se.^ . '

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Águiar"; ,

) l- •
Guãçuí-^ES., 30 de maio dé^O 16.
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